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 Documentos Necessários para Poda de Árvores Área Particular 

 



1- Formulário "Requerimento" devidamente preenchido, assinado 

2- Documento de propriedade do imóvel ou documento equivalente 

3- IPTU atualizado 

4- Mínimo 04 fotos datadas, reproduzidas de ângulos diferentes que possam identificar o local e as árvores que 

serão podadas. 

5- Documento de RG ou equivalente 

6- Documento CPF 

7- Comprovante de endereço 

Doc umentos Necessários para Poda e Supressão de Árvores Área Pública 

1- Formulário "Requerimento" devidamente preenchido, assinado 

2- Mínimo 02 fotos datadas, reproduzidas de ângulos diferentes que possam identificar o local e as árvores que  

3- Documento de RG ou equivalente 

4- Documento CPF 

5- Comprovante de endereço 

Documentos Necessários para Supressão e Remoção de Árvores Área Particular (Árvores  

1- Formulário "Requerimento" devidamente preenchido, assinado 

2- Documento de propriedade do imóvel ou documento equivalente 

3- IPTU atualizado 

4- Documento de RG ou equivalente, CPF e comprovante de endereço 

5- Mínimo 04 fotos datadas, reproduzidas de ângulos diferentes que possam identificar o local e as árvores que  

6- Apresentar xerox do número do procolo de projeto de construção, junto ao processo de supressão/ remoção 

7- Anexar implantação do projeto (Delimitação do terreno com croqui inserido da área a ser construída) 

8- Levantamento planialtimétrico, contendo as divisas do terreno e seus confrontantes, curvas de nivel de metro 

em metro, localização de eventuais nascentes de água, cursos da água, dutos, redes de alta tensão, vegetação, 

edificações existentes, individuos arbóreos com diametro altura do peito igual ou superior a 5cm (DAP). O 

Cadastramento da vegetação deverá conter nome popular, nome cientifico, DAP, Altura, estado fitossanitário 

e numeradas, a apresentação dos dados deverão estar em forma de tabela. Classificação conforme CONAMA 

01/94.(Tal obrigatoriedade não se aplica em áreas menores ou iguais a 400m² ) 

Obs. 01 Em se tratando de áreas inferiores a 400m², haverá necessidade apenas de um croqui com a delimitação do 

terreno, com posicionamento dos exemplares árboreos devidamente plaqueados, que serão suprimidos/ 

removidos e delimitação da área  reserva quando houver constatado em matricula. 

Obs. 02 Para aprovação de projetos cujo a área apresente maciços florestais, serão encaminhados ao Orgão 

competente (CETESB) - Agência Ambiental de Guarulhos 

Nota  Para Áreas Particulares (Poda, Supressão e Remoção) 

 * Entrada de processo mediante taxas de praxe da prefeitura. 

 * Após análise do processo, estarão sujeitos a Compensação Ambiental 

 


